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com exceção dos casos abrangidos pelo disposto no artigo 324.º E das 
Disposições de Aplicação do Código Aduaneiro Comunitário (DACAC).

1.2 — No âmbito da gestão das respetivas unidades orgânicas, de 
acordo com a legislação em vigor e dentro dos limites das dotações 
atribuídas:

a) Deslocar, por motivo de serviço, os trabalhadores colocados nos 
respetivos mapas de pessoal, desde que haja prévia anuência dos mesmos, 
devendo estas deslocações ser comunicadas à Direção de Serviços de 
Gestão de Recursos Humanos (DSGRH) da AT;

b) Autorizar a deslocação, a pedido dos trabalhadores, no âmbito dos 
serviços que lhe estão afetos, devendo dar conhecimento da decisão à 
DSGRH;

c) Autorizar, nos termos da lei, os benefícios do estatuto de traba-
lhador estudante;

d) Assinar os contratos de trabalho em funções públicas dos traba-
lhadores afetos às respetivas unidades orgânicas;

e) Sancionar as atualizações de rendas de imóveis, que resultem de 
imposição legal, devendo ser comunicadas às Direções de Serviços de 
Instalações e Equipamentos (DSIE) e de Gestão de Recursos Financeiros 
(DSGRF) da AT;

f) Autorizar as deslocações no País, incluindo as que devam ser realiza-
das por via aérea, no caso das Regiões Autónomas, bem como o processa-
mento das correspondentes ajudas de custos e despesas de transporte, que 
se realizarem por motivo de serviço, incluindo as realizadas por motivo 
de provas de seleção, cursos e concursos, depois de obtido, previamente, 
junto da DSGRF, o necessário cabimento;

g) Autorizar o reembolso das despesas com transportes públicos 
e portagens suportadas pelos trabalhadores nas suas deslocações em 
serviço quando previamente autorizadas;

h) Autorizar excecionalmente os trabalhadores a utilizar automóvel 
próprio ou de aluguer nas deslocações em serviço;

i) Solicitar a verificação domiciliária da doença, nos termos do n.º 1 do 
artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de março, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 117/99, de 11 de agosto e pelos Decretos -Leis 
n.os 157/2001, de 11 de maio e 181/2007, de 9 de maio;

j) Solicitar a intervenção da Junta Médica da ADSE, nos termos dos 
artigos 36.º e 37.º° do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de março, com 
as alterações introduzidas pela Lei n.º 117/99, de 11 de agosto e pelos 
Decretos -Leis n.os 157/2001, de 11 de maio e 181/2007, de 9 de maio;

k) Autenticar o livro de reclamações a que se refere o n.º 7 da Reso-
lução do Conselho de Ministros n.º 189/96, de 28 de novembro.

II — Subdelegação
2 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 36.º e no artigo 38.º, 

ambos do Código do Procedimento Administrativo, com referência 
ao artigo 62.º da lei geral tributária e ao abrigo do n.º 3 do Despacho 
n.º 10233/2013 de 29/07/2013, do Secretário de Estado dos Assuntos 
Fiscais, publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 149, de 5 de 
agosto de 2013, subdelego, nos diretores das alfândegas de Braga, 
Joaquim Manuel Coutinho Alves Ferreira, Marítima de Lisboa, Paula 
Maria Santos Bento Pinto e do Aeroporto do Porto, Manuel Ribeiro, as 
competências que me foram subdelegadas, sem prejuízo, no que se refere 
às competências abaixo enunciadas nas alíneas d) a g), das instruções 
vigentes respeitantes aos vários regimes aduaneiros ou fiscais e da defi-
nição das estâncias aduaneiras habilitadas a despachar determinado tipo 
de mercadorias, nas respetivas áreas de jurisdição, para:

a) Passar certidões relativamente a assuntos referidos na pare final 
do § 1.º do artigo 42.º da Reforma Aduaneira;

b) Autorizar a prestação de garantias, nas condições previstas na 
regulamentação aduaneira;

c) Decidir sobre a inutilização de bens e mercadorias abandonadas nos 
seguintes casos: (i) bens cujo prazo de validade esteja ultrapassado ou em 
vias de o ser, bens em risco de deterioração ou já deteriorados (ii) bens 
cuja utilização seja restrita a quem os abandonou e como tal sem valor 
comercial, (iii) bens de valor até € 100,00 cuja venda em hasta pública 
se preveja de difícil concretização, bem como sobre a distribuição bens 
perecíveis pelos serviços dependentes do Estado ou pelas instituições 
de utilidade pública que deles careçam;

d) Autorizar a reexportação, a inutilização e o abandono de merca-
dorias;

e) Autorizar, na aplicação dos diversos regimes aduaneiros econó-
micos, a concessão, alteração, renovação e revogação de autorizações 
para entreposto aduaneiro tipo C, aperfeiçoamento ativo, importação 
temporária, aperfeiçoamento passivo, transformação sob controlo adu-
aneiro e destino especial;

f) Decidir sobre isenções ou reduções de direitos de importação e 
de outras imposições cobradas pelas alfândegas, consignadas em con-
venções, acordos ou outros instrumentos diplomáticos, com exceção 

das isenções previstas na alínea a) do n.º 2, do artigo 13.º do Código 
do IVA;

g) Decidir sobre a aplicação dos regimes pautais em vigor, com exce-
ção das informações pautais vinculativas e das informações vinculativas 
em matéria de origem;

h) Decidir sobre o pedido de correção de erros materiais ou manifestos 
da administração tributária ocorridos na concretização do procedimento 
tributário, nos casos previstos no artigo 95.º -A do Código de Procedi-
mento e de Processo Tributário.

3 — As delegações e subdelegações de competências nos diretores 
das alfândegas acima identificados são extensivas aos respetivos subs-
titutos legais.

4 — Os diretores das alfandegas acima identificados ficam autoriza-
dos a subdelegar, nos chefes das respetivas delegações aduaneiras, os 
poderes que lhe são delegados ou subdelegados no presente despacho, 
devendo reservar para si as decisões que, total ou parcialmente, neguem, 
extingam, restrinjam ou, por qualquer modo, afetem direitos, imponham 
ou agravem deveres, encargos ou sanções.

5 — O presente despacho produz efeitos, relativamente
À diretora da Alfândega Marítima de Lisboa, a partir de 7 de setembro 

de 2013;
Aos diretores da alfândega de Braga, Joaquim Manuel Coutinho 

Alves Ferreira e do Aeroporto do Porto, Manuel Ribeiro, a partir de 
1 de outubro de 2013,

ficando, por este meio, ratificados todos os atos praticados no âmbito 
desta delegação e subdelegação de competências.

22 de outubro de 2013. — O Diretor -Geral da Autoridade Tributária 
e Aduaneira, José António de Azevedo Pereira.

207523178 

 Despacho n.º 755/2014

Delegação de competências
I  — Nos termos do disposto no artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 

janeiro, na versão republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
conjugado com o artigo 35.º do Código do Procedimento Administra-
tivo, delego:

1 — Na subdiretora -geral, Lurdes Silva Ferreira
1.1 — As competências a nível central, regional e local, no que se 

refere às áreas da gestão do imposto municipal sobre imóveis, do im-
posto municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis e do imposto 
do selo, incluindo as matérias relativas às transmissões gratuitas e às 
avaliações de imóveis, do imposto único de circulação, do imposto 
municipal sobre veículos, dos impostos de circulação e camionagem, 
das contribuições especiais a que se referem os Decretos  -Lei n.os 51/95, 
de 20 de março, 54/95, de 22 de março e 43/98, de 3 de março, da con-
tribuição autárquica, do imposto municipal de sisa e imposto sobre as 
sucessões e doações, nomeadamente as seguintes:

a) Presidir à Comissão Nacional de Avaliações de Prédios Urbanos 
(CNAPU), conforme o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 61.º do 
Código do Imposto Municipal sobre Imóveis;

b) Nomear e fixar o número de peritos avaliadores para cada serviço 
de finanças, a que se referem os números 1 e 2 do artigo 56.º do Código 
do Imposto Municipal sobre Imóveis;

c) Nomear e fixar o número de peritos locais em cada serviço de 
finanças, a que se referem os números 1 e 2 do artigo 63.º do Código 
do Imposto Municipal sobre Imóveis;

d) Nomear os peritos regionais a que se refere o n.º 1 do artigo 65.º 
do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis;

e) Designar os peritos regionais para o exercício da coordenação a 
que se refere o n.º 2 do artigo 66.º do Código do Imposto Municipal 
sobre Imóveis;

f) Apreciar e decidir os pedidos de isenção do imposto municipal sobre 
as transmissões onerosas de imóveis (IMT), nos casos previstos nas 
alíneas d), e), g), j) e l) do artigo 6.º do Código do Imposto Municipal 
sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis;

g) Apreciar e decidir os pedidos de isenção do imposto municipal 
sobre veículos, nos casos previstos na alínea c) do n.º 1 do artigo 5.º do 
respetivo Regulamento;

h) Apreciar e decidir os pedidos de isenção do imposto de circulação, 
nos casos previstos na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º do Regulamento 
dos Impostos de Circulação e de Camionagem;

i) Apreciar e decidir os pedidos de isenção do imposto único de circu-
lação (IUC), nos casos previstos na alínea b) do n.º 1 e na alínea b) do 
n.º 2, ambos do artigo 5.º do Código do Imposto Único de Circulação;
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j) Apreciar e decidir os pedidos de isenção do imposto municipal sobre 
imóveis (IMI), formulados nos termos das alíneas c), d), h), i), j), l), m) 
e n) do n.º 1 do artigo 44.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais;

k) Apreciar e decidir as propostas de anulação do IMI;
l) Apreciar e decidir os pedidos de isenção de sisa nos casos previstos 

no n.º 16 do artigo 11.º do Código do Imposto Municipal de Sisa e do 
Imposto sobre as Sucessões e Doações;

m) Apreciar e decidir a isenção de imposto sobre as sucessões e doa-
ções nos termos do n.º 11 do artigo 12.º do Código do Imposto Municipal 
de Sisa e do Imposto sobre as Sucessões e Doações.

1.2 — As competências relativas às atribuições das seguintes unidades 
orgânicas: a) direção de Serviços do Imposto Municipal sobre Imóveis; 
b) direção de Serviços do Imposto Municipal sobre as Transmissões One-
rosas de Imóveis, do Imposto do Selo, do Imposto Único de Circulação 
e das Contribuições Especiais; c) direção de Serviços de Avaliações.

1.3 — Autorizo a subdelegação das competências ora delegadas cons-
tantes das alíneas f) a m) do n.º 1.1.

2 — No subdiretor geral, Manuel José Espanhol Gonçalves Cecílio
2.1 — As competências a nível central, regional e local, para as áreas 

do planeamento e controlo de gestão, da organização e qualidade, da 
comunicação e apoio ao contribuinte, das relações públicas e da gestão 
documental e arquivística da AT, bem como a competência para auten-
ticar o livro de reclamações a utilizar nos serviços centrais da AT, nos 
termos do disposto no n.º 7 da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 189/96, de 28 de novembro.

2.2 — As competências relativas às atribuições das seguintes unidades 
orgânicas: a) direção de Serviços de Planeamento e Controlo de Gestão; 
b) direção de Serviços de Comunicação e Apoio ao Contribuinte.

II  — Nos termos do disposto no artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, na versão republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
conjugado com o artigo 35.º do Código do Procedimento Administrativo, 
delego, ainda:

1 — Na acima identificada subdiretora -geral Lurdes Silva Ferreira, 
relativamente às atribuições das unidades orgânicas cujas competências 
lhe são delegadas no presente despacho,

1.1 — As competências para:
a) Decidir os pedidos da revisão da matéria tributável previstos no 

artigo 78.º da lei Geral Tributária;
b) Apreciar e decidir os pedidos de informação vinculativa formulados 

ao abrigo do artigo 68.º da LGT, sempre que esteja em causa o esclare-
cimento de normas legais já objeto de sancionamento superior;

c) Arquivar os pedidos de informação vinculativa formulados por 
via eletrónica, ao abrigo do artigo 68.º da lei Geral Tributária, quando 
não se encontrem reunidos os pressupostos legais para a sua apreciação 
e decisão.

1.2 — Autorizo a subdelegação das competências constantes das 
alíneas do número anterior.

2 — Nos acima identificados subdiretores gerais, relativamente à 
gestão das unidades orgânicas cujas competências lhe são delegadas 
no presente despacho,

2.1 — As competências para:
a) Praticar todos os atos que, não envolvendo juízos de oportunidade 

e conveniência, não possam deixar de ser praticados uma vez verificados 
os pressupostos de facto que condicionam a respetiva legalidade;

b) Autorizar o processamento de despesas cujas faturas, por motivo 
justificado, deem entrada no serviço para além do prazo regulamen-
tar;

c) Superintender na utilização racional das instalações, bem como na 
sua manutenção e conservação;

d) Velar pela existência de condições de higiene e segurança no 
trabalho;

e) Gerir, de forma eficaz e eficiente, a utilização, manutenção e con-
servação dos equipamentos;

f) Autorizar, nos termos da lei, os benefícios do estatuto do traba-
lhador estudante;

g) Conferir posse aos trabalhadores designados para o exercício de 
cargos de direção intermédia e assinar os contratos de trabalho em 
funções públicas

h) Justificar ou injustificar faltas, autorizar o gozo e a acumulação de 
férias e aprovar o respetivo plano anual, relativamente aos trabalhadores 
titulares de cargos de direção intermédia ou equiparados e aos demais 
trabalhadores deles diretamente dependentes;

i) Autorizar a recuperação do vencimento de exercício perdido por 
motivo de doença, aos trabalhadores titulares de cargos de direção in-
termédia ou equiparados e aos demais trabalhadores deles diretamente 
dependentes, dentro dos parâmetros superiormente estabelecidos;

j) Autorizar a deslocação, a pedido dos trabalhadores, no âmbito dos 
serviços que lhe estão afetos, devendo dar -se conhecimento da decisão 
à Direção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos.

2.2 — Autorizo a subdelegação das competências, constantes das 
alíneas c), d), e) e f) do número anterior.

Autorização anual de despesas
III  — Nos termos do disposto no artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 

janeiro, na versão republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
conjugado com o artigo 35.º do Código do Procedimento Administrativo, 
delego, ainda, nos supra identificados subdiretores gerais, relativamente 
à gestão das unidades orgânicas cujas competências lhe são delegadas 
no presente despacho, pelas formas e medidas abaixo discriminadas e 
dentro dos limites das dotações orçamentais, as competências para:

a) Autorizar, nos termos do disposto artigo 17.º do Decreto - Lei 
n.º Decreto - Lei n.º 197/99, de 8 de junho, com referência ao n.º 1 do 
artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, a realização de despesas 
até ao montante de € 5.000;

b) Autorizar a prestação de trabalhos extraordinário pelos trabalhado-
res integrados na carreira de assistente operacional e respetivo abono, 
dentro dos limites previstos nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 161.º 
do Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas, publicado 
como Anexo I à Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro;

c) Autorizar as deslocações a realizar por motivo de serviço, desig-
nadamente por motivo de provas de seleção, frequência de cursos e 
concursos, incluindo as que devam ser efetuadas para e nas Regiões 
Autónomas, bem como o processamento dos correspondentes abonos 
ou despesas suportadas pelos trabalhadores desde que devidamente 
cabimentadas;

d) Autorizar, excecionalmente, os trabalhadores a utilizar automóvel 
próprio ou de aluguer nas deslocações em serviço;

e) Autorizar o reembolso das despesas com transportes públicos e 
portagens, suportadas pelos trabalhadores nas suas deslocações em 
serviço devidamente autorizadas.

Subdelegação competências
IV  — Nos termos do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na 

versão republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, conjugado 
com os artigos 36.º e 37.º ambos do Código do Procedimento Adminis-
trativo, com referência ao artigo 62.º da lei geral tributária e ao abrigo 
do n.º 3 do Despacho n.º 10233/2013 de 29/07/2013, do Secretário de 
Estado dos Assuntos Fiscais, publicado na 2.ª série do Diário da Repú-
blica n.º 149, de 5 de agosto de 2013, subdelego, na subdiretora -geral, 
Lurdes Silva Ferreira,

1 — As competências para: 
a) decidir e reconhecer os pedidos de isenção de IMT, ao abrigo do 

disposto nas alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 8.º do Código do Imposto 
Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Bens Imóveis, de valor 
inferior a € 500.000; 

b) decidir e reconhecer os pedidos de isenção do IMT e de imposto 
do selo, ao abrigo do disposto no artigo 60.º do Estatuto dos Benefícios 
Fiscais, de valor inferior a € 1.000.000; 

c) decidir os pedidos de restituição do IMT, independentemente da 
anulação da liquidação, quando se considere indevidamente cobrado, 
nos termos do disposto no artigo 47.º do Código do Imposto Municipal 
sobre as Transmissões Onerosas de Bens Imóveis; 

d) decidir os pedidos de reembolso do imposto do selo indevidamente 
cobrado, nos termos do disposto no artigo 50.º do Código do Imposto 
do Selo; 

e) decidir os pedidos de isenção de sisa pelas aquisições de prédios 
rústicos destinados à primeira instalação de jovens agricultores, nos 
termos do disposto no n.º 13 do artigo 13.º do Código do Imposto Mu-
nicipal de Sisa e do Imposto sobre as Sucessões e Doações; 

f) decidir os pedidos de redução de taxa de sisa, formulados nos termos 
do disposto nos artigos 38.º e 38.º A do Código do Imposto Municipal 
de Sisa e do Imposto sobre as Sucessões e Doações; 

g) decidir os pedidos de restituição de sisa ou do imposto sobre as 
sucessões e doações, independentemente da anulação da liquidação, 
quando se considerem indevidamente cobrados, nos termos do disposto 
no artigo 179.º do Código do Imposto Municipal de Sisa e do Imposto 
sobre as Sucessões e Doações;

h) Decidir os pedidos de redução da taxa de sisa, considerando -se 
agora reportados ao IMT, formulados nos termos do disposto na alínea b) 
do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto - Lei n.º 311/82, de 4 de julho;

i) Decidir os pedidos de benefícios fiscais previstos nos contratos de 
desenvolvimento para habitação, nos termos do Decreto  -Lei n.º 236/85, 
de 5 de julho;
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j) Reconhecer a obrigação do pagamento do imposto do selo devido 
para efeitos de cobrança coerciva, nos casos previstos no n.º 4 do ar-
tigo 42.º do Código do Imposto do Selo.

2 — Autorizo a subdelegação das competências constantes da alínea a) 
do número anterior, nos diretores de serviços, quando o valor dos pedidos 
for igual ou inferior a € 300.000, com possibilidade de subdelegação nos 
chefes de divisão dos pedidos de valor igual ou inferior a € 200.000.

V —  Nos termos do disposto no artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, na versão republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
conjugado com o artigo 36.º do Código do Procedimento Administrativo, 
subdelego, ainda, na subdiretora -geral Lurdes Silva Ferreira, relativa-
mente às atribuições das unidades orgânicas cujas competências lhe são 
delegadas, no presente despacho,

1 — As competências para:
a) Apreciar e decidir os recursos hierárquicos previstos nos artigos 

66.º e 76.º do Código de Procedimento e de Processo Tributário;
b) Apreciar e decidir exposições, requerimentos, queixas ou memoriais 

solicitando o esclarecimento de dúvidas ou em que, sem fundamento 
legal, seja pedida a dispensa ou a alteração de forma do cumprimento 
de obrigações fiscais, do pagamento de imposto ou de outros encargos 
tributários e aduaneiros;

c) Indeferir requerimentos de contribuintes ou de trabalhadores cuja 
pretensão não encontre qualquer apoio legal, observando -se os proce-
dimentos constantes do ponto 1.47 do Despacho n.º 10233/2013, de 
29/07/2013, do Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, publicado na 
2.ª série do Diário da República n.º 149, de 5 de agosto de 2013;

d) Apreciar e decidir os pedidos de restituição de importâncias que 
tenham dado entrada nos cofres do Estado, no quinquénio anterior, sem 
direito a essa arrecadação;

e) Apreciar e decidir os pedidos de reconhecimento de isenção de 
impostos, formulados pelas pessoas coletivas de utilidade pública, de 
utilidade pública administrativa e instituições particulares de solida-
riedade social.

2 — Autorizo a subdelegação das competências constantes das alí-
neas a), b), c) e d) do número anterior.

Este despacho produz efeitos desde 1 de outubro de 2013, ficando 
por este meio ratificados todos os atos entretanto proferidos no âmbito 
desta delegação e subdelegação de competências.

21 de novembro de 2013. — O Diretor - Geral da Autoridade Tributária 
e Aduaneira, José António de Azevedo Pereira.

207523315 

 Despacho n.º 756/2014

Delegação de competências

Ao abrigo do n.º 1 do artigo 62.º da lei geral tributária (LGT), o Chefe 
do Serviço de Finanças do Cartaxo, delega no Chefe de Finanças Ad-
junto, a competência para a prática dos atos próprios das suas funções, 
relativamente aos serviços e áreas a seguir indicadas:

I — Chefia das Secções:

3.ª Secção — Contencioso e Justiça Tributária:
4.ª Secção — Cobrança:
Chefe de Finanças Adjunto, em regime de substituição — Luís Antó-

nio Morais Ferreira, Técnico de Administração Tributária  -Nível 2;

II — Atribuição de competências:

Aos Chefes de Finanças Adjuntos, sem prejuízo das funções que 
oportunamente lhes venham a ser atribuídas pelo Chefe de Finanças ou 
seus superiores hierárquicos, bem como da competência que lhes atribui 
o artigo 93.º do Decreto Regulamentar n.º 42/83, de 20 de maio, e que é 
assegurar, sob orientação e supervisão do Chefe do Serviço de Finanças, 
o funcionamento das secções e exercer ação formativa e disciplinar 
relativa aos trabalhadores, competirá:

III — De caráter geral:

1 — Proferir despachos de mero expediente, incluindo os de pedidos 
de certidão a emitir pelos trabalhadores da respetiva secção, controlando 
a correção das contas de emolumentos quando devidos e fiscalizando 
as isenções dos mesmos quando mencionadas, bem como verificar a 
legitimidade dos requerentes quanto aos pedidos efetuados, atendendo 
ao princípio da confidencialidade dos dados (artigo 64.º da LGT);

2 — Verificar e controlar os serviços de forma que sejam respeitados 
os prazos e objetivos fixados, quer legalmente, quer pelas instâncias 
superiores;

3 — Assinar a correspondência expedida, com exceção da dirigida a 
instâncias hierarquicamente superiores, bem como a outras entidades 
estranhas à AT de nível institucional relevante;

4 — Assinar os mandados de notificação e as notificações a efetuar 
por via postal;

5 — Assinar e distribuir documentos que tenham natureza de expe-
diente necessário;

6 — Instruir, informar e dar parecer sobre quaisquer petições e ex-
posições para apreciação e decisão superior;

7 — Instruir e informar os recursos hierárquicos;
8 — Levantar autos de notícia nos termos da alínea i) do artigo 59.º 

do Regime Geral das Infrações Tributárias (RGIT);
9 — Assinar os documentos de cobrança e de operações de tesouraria 

a emitir pelo Serviço de Finanças;
10 — Coordenar e controlar a execução do serviço mensal, bem como 

a elaboração de relações, mapas contabilísticos e outros, respeitantes ou 
relacionados com os serviços respetivos, de modo a que seja assegurada 
a sua remessa atempada às entidades destinatárias;

11 — Providenciar para que sejam prestadas com prontidão todas as 
respostas e informações pedidas pelas diversas entidades;

12 — Tomar as providências necessárias para que os utentes sejam 
atendidos com a prontidão possível e com qualidade;

13 — Controlo de assiduidade, pontualidade, faltas e licenças dos 
trabalhadores em serviço na respetiva secção;

14 — Promover a organização e conservação em boa ordem do ar-
quivo de documentos e processos e demais assuntos relacionados com 
a respetiva secção;

15 — Verificar e controlar os procedimentos de liquidação das coimas 
e o direito à redução nos termos do artigo 29.º do RGIT, tendo presente 
o preceituado nos artigos 30.º e 31.ºdo mesmo diploma legal;

16 — Verificação do andamento e controlo de todos os serviços a 
cargo da Secção, incluindo os não delegados, tendo em vista a sua 
perfeita e atempada execução, tendo sempre como objetivo atingir os 
resultados superiormente determinados e constantes do plano anual de 
atividades;

17 — Providenciar que, sempre que se mostre necessário e ou con-
veniente, sejam efetuadas as rotações de serviço dos respetivos traba-
lhadores afetos às respetivas secções.

18 — Exercer a adequada ação formativa, mantendo a ordem e dis-
ciplina na secção a seu cargo, podendo dispensar os trabalhadores por 
pequenos lapsos de tempo conforme o estritamente necessário.

19 — Controlar a execução e produção da sua secção, de forma que 
sejam alcançadas as metas previstas nos planos de atividades.

20 — Controlar o livro/aplicação informática a que se refere a Resolu-
ção do Conselho de Ministros n.º 189/96, de 31 de outubro, procedendo à 
instrução e procedimentos necessários com vista à remessa para decisão 
Superior das reclamações apresentadas, nos termos do n.º 8 da referida 
resolução, relacionados com os serviços respetivos.

IV — De caráter específico:
Relativamente ao Contencioso e Justiça Tributária
1 — Orientar, coordenar e controlar todo o serviço relacionado com 

os processos de reclamação graciosa, contraordenação, oposição, em-
bargos de terceiro e execução fiscal e tomar as medidas necessárias 
com vista à sua rápida conclusão ou remessa às respetivas entidades 
jurisdicionais.

2 — Assinar despachos e registos de autuação de processos de recla-
mação graciosa, promover a instrução dos mesmos e praticar todos os 
atos com eles relacionados com vista à sua preparação para a decisão;

3 — Mandar registar e autuar os processos de contraordenação fiscal, 
dirigir a instrução e investigação dos mesmos e praticar todos os atos 
a eles respeitantes, incluindo a execução das decisões neles proferidas, 
com exceção da fixação das coimas, dispensa e atenuação especial das 
mesmas, reconhecimento de causa extintiva do procedimento, inquirição 
de testemunhas e assinatura de certidões de dívida;

4 — Mandar registar e autuar os autos de apreensão de mercadorias 
em circulação de conformidade com o Decreto -Lei n.º 147/2003, de 
11 de julho, conduzindo todos os procedimentos necessários à sua 
conclusão, incluindo o despacho de aplicação da coima que à situação 
for aplicável;

5 — Ordenar a remessa ao Tribunal Administrativo e Fiscal das pe-
tições de impugnação judicial apresentadas neste Serviço de Finanças 
e organizar, dentro do respetivo prazo e sempre que for solicitado pela 
Representação da Fazenda Pública, o processo administrativo a que se 
refere o artigo 111.º do mesmo diploma;

6 — Promover, dentro dos prazos previstos, todos os procedimentos 
relacionados com a execução de decisões proferidas em impugnações 




